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Gil Weber Baiao

De: Gil Weber Baiao em nome de Licitacao
Enviado em: quinta-feira, 10 de outubro de 2019 09:52
Para: 'Aline Brito  Onet SM21'
Assunto: RES: Questionamentos Pregão Eletrônico 18/2019 - Brigada de Incêndio 

MAPA

Prezados, 
 
Segue respostas sobre a solicitação de esclarecimentos abaixo: 
 
Questionamentos e Respostas 
 
1- Devemos prever em nosso custo a Sumula 444 do TST, referente a dobra em feriado? 
 

RESPOSTA: Sim. 
 

2- Atualmente qual empresa presta os serviços deste objeto no MAPA? 
 

RESPOSTA: A empresa que atualmente presta serviços a este Ministério é a AVAL Empresa de Serviços 
Especializados LTDA. 

 
3- A manutenção e recarga dos extintores são de responsabilidade da Contratante. Estamos corretos? 

RESPOSTA: Item 7.15.11. As verificações/inspeções e testes dos procedimentos discriminados serão 
executadas pelas empresas contratadas para esse fim, como a execução dos serviços de manutenção 
dos sistemas de segurança contra incêndio e pânico, sistema de instalações elétricas, manutenção dos 
elevadores e 
outras. Caberá à empresa contratada para prestação dos serviços de Brigada de Incêndio o 
acompanhamento de tais atividades, emitindo relatórios apontando 
os riscos existentes e as ações a serem tomadas pela Administração para a eliminação dos referidos 
riscos. 
 

4- Referente ao item 10.1.1.4 , esta população estimada dos prédios é fixa, de servidores e terceirizados, ou também 
inclui população flutuante?  
Precisamos desta informação para sermos assertivos no orçamento de treinamentos e simulados solicitados, pois 
com base no Anexo A da Norma Técnica N° 007/2011 – CBMDF, precisamos prever o percentual do treinamento 
para brigadistas voluntários. 
 

RESPOSTA: A população estimada em questão, engloba servidores, terceirizados e visitantes. 
 
5- Referente ao item 13.43. do TR, devemos realmente fornecer 1 rádio transmissor ou um telefone móvel para 
cada colaborador? Ou para cada posto? 
 

Resposta: De acordo com o item 13.43 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, a prestadora 
contratada deverá fornecer, PARA CADA POSTO DE BOMBEIRO CIVIL, 01 (um) rádio transmissor ou 
telefone móvel.  
 
Att. 
 
GilBaião 
Pregoeiro Oficial do MAPA 
CGAq/DLic 
61 32183279 
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De: Aline Brito Onet SM21 <assessoria@sm21.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 9 de outubro de 2019 17:43 
Para: Licitacao <licitacao@agricultura.gov.br> 
Cc: comercial@sm21.com.br 
Assunto: Questionamentos Pregão Eletrônico 18/2019 - Brigada de Incêndio MAPA 
Prioridade: Alta 
 
Prezados senhores, boa tarde! 
 
Seguem questionamentos referente ao Pregão supracitado: 
 
1- Devemos prever em nosso custo a Sumula 444 do TST, referente a dobra em feriado? 
 
2- Atualmente qual empresa presta os serviços deste objeto no MAPA? 
 
3- A manutenção e recarga dos extintores são de responsabilidade da Contratante. Estamos corretos? 
 
4- Referente ao item 10.1.1.4 , esta população estimada dos prédios é fixa, de servidores e terceirizados, ou também 
inclui população flutuante?  
Precisamos desta informação para sermos assertivos no orçamento de treinamentos e simulados solicitados, pois 
com base no Anexo A da Norma Técnica N° 007/2011 – CBMDF, precisamos prever o percentual do treinamento 
para brigadistas voluntários. 
 
5- Referente ao item 13.43. do TR, devemos realmente fornecer 1 rádio transmissor ou um telefone móvel para 
cada colaborador? Ou para cada posto? 
 
 
Atenciosamente, 
Aline Brito 
 
 
 

 
 Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o meio ambiente. 

 


